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UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI

ATA DE REUNIÃO

ATA DA 242ª REUNIÃO, SENDO A 142ª SESSÃO EM CARÁTER ORDINÁRIO DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO - CONSU DA UNIVERSIDADE
FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI – UFVJM INICIADA NO DIA 26/05/2021. Às oito horas e trinta e um minutos do dia vinte e
seis de maio de dois mil e vinte e um, por meio de webconferência, verificado o quorum, teve início a 242ª sessão do Conselho Universitário, sendo a 142ª realizada
em caráter ordinário, conforme convocação datada do dia dezoito de maio de 2021, sob a presidência do senhor Reitor, prof. Janir Alves Soares, e contando com a
presença dos seguintes conselheiros:  Orlanda Miranda Santos- Representante da - Pró-reitoria de Graduação; Marcus Vinícius Carvalho Guelpeli- Representante da
Pró-reitoria de Extensão e Cultura; Wederson Marcos Alves - Diretor da Faculdade de Ciências Sociais Aplicadas e Exatas; Marcus Henrique Canuto- Vice- reitor;
Wellington Ferreira Campos- Representante docente do Instituto de Ciências Agrárias (Unaí); Fábio Silva de Souza- Representante docente da Faculdade de
Ciências Sociais Aplicadas e Exatas; Josiane Magalhães Teixeira- Representante docente da Faculdade de Ciências Exatas; Adalfredo Rocha Lobo Júnior-
Representante docente do Instituto de Ciências Agrárias (Unaí); Rodrigo Moreira Verly- Representante docente da Faculdade de Ciências Exatas;  Eduardo Gorzoni
Fioratti - Representante docente do Instituto de Ciências Agrárias (Unaí); Jairo Lisboa Rodrigues- Diretor Instituto de  Ciência, Engenharia e Tecnologia (Mucuri);
 Caio Mário Leal Ferraz - Representante docente do Instituto de  Ciência, Engenharia e Tecnologia (Mucuri)Thiago Franchi Pereira da Silva - Diretor do  Instituto
de Engenharia, Ciência e Tecnologia (Janaúba); Thiago Fonseca da Silva- Pró-reitoria de Pesquisa e Pós-graduação; Luan Brioschi Giovanelli - Instituto de
 Ciência, Engenharia e Tecnologia (Mucuri); Simone de Paula dos Santos- Vice diretora da Faculdade Interdisciplinar em Humanidades; José Carlos de Jesus
Nascimento- Representante discente da graduação;  Alex Sander Dias Machado- Representante Docente da FAMED; Donaldo Rosa Pires Júnior  – Diretor da
Faculdade de Medicina campus JK; Roqueline Rodrigues Silva- Diretora da Faculdade de Ciências Exatas; Karine Taís Aguiar Tavano - Vice-diretora da Faculdade
de Ciências Biológicas e da Saúde; Euler Guimarães Horta- Representante Docente do Instituto de Ciência e Tecnologia; Paulo César de Resende Andrade - Diretor
do Instituto de Ciência e Tecnologia; Monalisa Pereira Dutra Andrade- Representante Docente do Instituto de Ciência e Tecnologia; George Sobrinho Silva-
Representante Docente da Faculdade de Ciências Biológicas e da Saúde; Leandro Augusto Felix Tavares- Diretor do Instituto de Ciências Agrárias
(Unaí);  Wellington Willian Rocha – Diretor da Faculdade de Ciências Agrárias; Patrick Wander Endlich - Vice-diretor da Faculdade de Medicina
campus Mucuri; Davidson Afonso de Ramos – Representante Docente  da Faculdade Interdisciplinar em Humanidades; Camila de Lima– Representante Docente da
Faculdade de Medicina campus Mucuri;  Sabrina Moreira Gomes da Costa – Representante dos Técnicos Administrativos;  Jorge David de Oliveira– Representante
dos Técnicos Administrativos; Emília de Fátima Durães Fonseca- Representante dos Técnicos Administrativos; Henrique Alberto Alves – Representante dos
Técnicos Administrativos; Kellen dos Santos Evangelista- Representante dos Técnicos Administrativos; Tatiana de Andrade Campos - Representante dos Técnicos
Administrativos; Alberto Pereira de Souza- Representante dos Técnicos Administrativos; Suellen Oliveira Leffen da Vitória- Representante Discente da Pós-
Graduação; Tiago Domingos Mouzinho Barbosa - Representante dos Técnicos Administrativos; Danilo Pereira Bispo -Representante Discente da Graduação;
Henrique César Lopes Neves - Representante Discente da Graduação; Wander Dias Baracho- Representante da Comunidade – CONSIC.  O presidente iniciou a
sessão cumprimentando a todos. Passou-se à discussão e votação da ata 236ª reunião - 94ª  em caráter extraordinário realizada em  19/04/2021. Registradas as
correções/complementações a ata foi aprovada por ampla maioria com 05 abstenções. Na sequência foi colocada em discussão  e votação a ata da  primeira parte  da
237ª reunião- 141ª  em caráter ordinário realizada em  29/04/2021. Registradas as correções/complementações, a ata foi aprovada por ampla maioria com
08 abstenções. Seguidamente foi colocada em discussão  e votação a  ata da segunda parte da 237ª reunião- 141ª em caráter ordinário realizada em 29/04/2021.
Registradas as correções/complementações, a ata foi aprovada por ampla maioria com 09 abstenções.  Na sequência foi colocada em discussão e votação a ata da
238ª reunião- 95ª em caráter extraordinário realizada em 27/04/2021. Registradas as correções/complementações, a ata foi aprovada por ampla maioria com 08
abstenções. Em seguida foi colocada em discussão  e votação a ata da 239ª reunião - 96ª  em caráter extraordinário realizada em 27/04/2021. Registradas as
correções/complementações, a ata foi aprovada por ampla maioria com 10 abstenções. Em seguida  colocou-se em discussão  e votação a ata da 240ª reunião - 97ª
 em caráter extraordinário realizada em  05/05/2021. Registradas as correções/complementações, a ata foi aprovada por ampla maioria com 07 abstenções.  Por fim
foi colocada em discussão  e votação a ata da 241ª reunião - 98ª  em caráter extraordinário realizada em  11/05/2021. Registradas as correções/complementações, a
ata foi aprovada por ampla maioria com 08 abstenções. Dando continuidade passou-se a apresentação das CORRESPONDÊNCIAS EXPEDIDAS: OFÍCIO 16-
2021- SECCONSU-CONSU- SEI-0336813- Informa julgamento de recurso. OFÍCIO 18-2021- SECCONSU-CONSU-  Processo N 23086.003047/2021-61-
Indicação do novo representante titular da UFVJM no CBH Suaçuí.  OFÍCIO 18-2021- SECCONSU-CONSU- Informa deliberação do Conselho Universitário
concernente à outorga do Prêmio Fundação Conrado Wessel - 2021. DESPACHOS: DESPACHO CONSU 063/2021- Processo nº 23086.003047/2021-61-Informa
homologação  do Despacho Chefia de Gabinete (0330759)- Indicação de representação da UFVJM na composição do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Suaçuí;
DESPACHO CONSU 064/2021- Processo nº 23086.002862/2021-11- Homologação do  Despacho Reitor (0327207) - Processo 23086.002862/2021-11-
Representação da UFVJM junto ao Conselho Municipal de Saúde de Diamantina (COMSAD); DESPACHO CONSU 065-2021-SEI  0342657- Informa retirada de
assunto de pauta de reunião; DESPACHO CONSU 066/2021- Processo nº 23086.006390/2019-42- Informa resultado de recurso impetrado ao CONSU;
DESPACHO CONSU 067/2021- Processo nº 23086.013908/2020-38- Informa deliberação do CONSU; DESPACHO CONSU 068/2021- Processo nº
23086.007177/2019-58- Informa aprovação a doação recebida; DESPACHO consu 069/2021- Processo nº 23086.007837/2020-34- Informa aprovação de doação
recebida; DESPACHO CONSU 070/2021- Processo nº 23086.007839/2020-23-Informa aprovação de doação recebida; DESPACHO CONSU 071/2021- Processo
nº 23086.002101/2020-70- Informa aprovação de doação recebida; DESPACHO CONSU 072/2021- Processo nº 23086.003017/2020-73-Informa aprovação de
doação recebida; DESPACHO 073/2021- Processo nº 23708.000601/2021-93- Informa aprovação de doação recebida; DESPACHO 074/2021- Processo nº
23086.000595/2021-39- Informa deliberação do CONSU; DESPACHO 075/2021-DESPACHO 075/2021- Processo nº 23086.002573/2020-22- Aprova política de
desenvolvimento de acervo; DESPACHO 076/2021- Processo nº 23086.000740/2020-09- Institui comissão para estudar a matéria e indicar viabilidades e
estratégias para realização da Casa de Alternância; DESPACHO 077/2021- SEI 0343166-Processo nº 23086.000442/2021-91 Aprova o texto da Resolução que
estabelece normas para a escolha de membros da Comissão de Heteroidentificação para validação da autodeclaração étnico-racial estabelecidas pela Lei de Cotas e
outras legislações correlatas; DESPACHO CONSU 078- Processo 23086.003722/2021-51- homologa ad referendum representação da FACET  no CONSU;
DESPACHO CONSU 079/2021- Processo 23086.001044/2020-10 - SEI 0351960 -Informa aprovação do regimento da CPA; DESPACHO CONSU 080-2021 -
SEI 0353639 - Prorroga ad referendum do CONSU o Plano de Integridade 20218-2020. Seguidamente foram apresentadas as correspondências à homologar, a
saber: HOMOLOGAR 12- Processo SEI 23086.013514/2020-80: Calendário Acadêmico da Pós-graduação 2021 Doc. SEI 0292561. HOMOLOGAR 13-
Processo SEI 23086.004576/2021-81 -Despacho Reitor (0351139). Indicação de representantes da UFVJM no CONDSEP – Conselho Diamantinense de Segurança
Pública para a gestão de 2021/2023. Os documentos apresentados foram homologados por ampla maioria com uma abstenção. Informou-se da publicação das
seguintes resoluções: RESOLUÇÃO Nº 05 DE 29 DE ABRIL DE 2021- Estabelece normas para a escolha de membros da Comissão de Heteroidentificação para
validação da autodeclaração étnico-racial estabelecidas pela Lei de Cotas e outras legislações correlatas; RESOLUÇÃO Nº 06 DE 11 DE MAIO DE 2021- Aprova
o novo Regulamento da Comissão Própria de Avaliação  Institucional – CPA, da  Universidade Federal dos Vales  do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM. Dando
continuidade passou-se às correspondências à referendar, a saber:  Referendar 23 - DESPACHO CONSU 078- Homologa ad referendum representação da FACET
no CONSU;  REFERENDAR 24- DESPACHO CONSU 080-2021 - SEI 0353639 - Prorroga ad referendum do CONSU o Plano de Integridade 20218-2020. Os
documentos foram  referendados  por unanimidade. Na ordem do dia, passou-se à aprovação da pauta: Nesse momento, a conselheira Suellen questionou por qual
motivo as suas solicitações de inclusão de assuntos de pauta encaminhados por e-mail não foram colocadas para aprovação da plenária. O Presidente explica que a
solicitação foi indeferida, uma vez que cabe ao Conselho apenas a exclusão de assuntos e a inclusão, conforme regimento, compete ao Presidente. Posteriormente, a
referida conselheira e outros conselheiros relataram uma interpretação diversa do presidente, entendendo que é direito do conselheiro solicitar inclusão de assunto
de pauta, devendo o conselho deliberar. Mesmo assim, o Presidente mantém sua posição e abre a votação para aprovação da pauta, quando a conselheira Sabrina
registra “Questão de Ordem” no chat, porém o Presidente nega e dá sequência à votação. Resultado doze votos (sim), vinte e um votos (não) e seis
abstenções. Pauta reprovada por ampla maioria. Solicitaram registro de justificativa de voto em ata os seguintes conselheiros: Danilo Pereira Bispo: “ Nego a ordem
do dia, o Consu não é o presidente dele”, Sabrina Moreira Gomes da Costa: “Não. Justifico que tive minha questão de ordem negada e era necessária,, uma vez que
a resolução N 10 está sendo descumprida pelo presidente”. O presidente pediu que constasse em ata “ a preocupação da presidência deste conselho com mais esta
atitude levada a cabo pelos conselheiros, uma vez que a reprovação desta pauta, ela traz prejuízos relevantes à instituição e por uma terceira sessão, este colegiado
superior toma esta decisão. Obviamente que nós temos que tomar as medidas administrativas cabíveis. Encerro esta sessão. Bom dia a todos e a todas” Solicitaram
registro de justificativa de voto no chat, após declaração do encerramento da sessão  pela presidência, os seguinte conselheiros: Henrique Neves: “Justifico meu
voto contrário para que não abra precedentes que descumprem os regulamentos desse Conselho (constar em ata)”; Paulo César de Resende Andrade: “Solicito que
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seja registrado meu voto de abstenção”. Euler Guimarães Horta: “Favor registrar meu voto "sim" em ata”.  Adalfredo Rocha Lobo Júnior “ o meu também”; Alex
Sander Dias Machado: “Favor registrar meu voto NÃO”;  Henrique Alves: “Solicito o registro em ata de que não compartilho da posição (ou interpretação) do
presidente em relação à inclusão de assuntos de pauta pelo conselho em tempo hábil.” Fábio:Justifico meu voto em virtude do fato de, com a devida vênia,
compreender que o artigo 13 da Resolução 10 do Consu de 11 de abril de 2014 permitir a inclusão de itens na pauta”. Simone Santos: “Solicito que registre em ata
que reprovei a pauta por não haver acolhimento de questão de ordem de uma conselheira e por descumprimento do que está no regimento n. 10 pelo presidente do
CONSU.” Kellen Evangelista : “justifico meu voto contrário levando em consideração a divergência de entendimento sobre a inclusão de novos pontos de pauta
entre o presidente da sessão e os demais conselheiros, conforme art. da resolução 10 de 2014. art. 13”;  Tatiana Campos: “Peço que justifique meu voto.  A
Resolução nº 10 está sendo descumprida pelo Presidente, constar em ata. O ponto de pauta sugerida pela conselheira Suellen não pôde ser apreciada pela plenária
por decisão do presidente do CONSU.” Camila de Lima: “Peço justificativa do meu voto não, a exemplo do conselheiro Fábio”. Patrick: “Peço justificativa do meu
voto não, a exemplo do conselheiro Fábio”. Wederson Alves: “Justifico meu voto acompanhando as justificativas da conselheira Kellen”; Emilia de Fátima Duraes
Fonseca: “justifico meu voto pelo não acolhimento da questão de ordem” Thiago Franchi: Justifico meu voto Considerando os arts. 13 e 15 das Normas de
funcionamento das Reuniões do CONSU (Resolução CONSU no 10 de 11/04/2014).” Alberto: “Eu também, com base na argumentação da Sabrina”! Rodrigo
Moreira Verly: “Justifico meu voto contrário pela divergência de entendimento sobre a inclusão de novos pontos de pauta entre o presidente da sessão e os demais
conselheiros, conforme art. 13 da resolução 10 de 2014.” Davidson  Ramos: “Solicito que registre em ata que reprovei a pauta por não haver acolhimento de
questão de ordem de uma conselheira e por descumprimento do que está no regimento n. 10 pelo presidente do CONSU.”;  José Carlos de Jesus Nascimento
: “Justifico meu voto em virtude do fato de, com a devida vênia, compreender que o artigo 13 da Resolução 10 do Consu de 11 de abril de 2014 permitir a inclusão
de itens na pauta” .Tiago Barbosa: “peço que registre meu voto negativo, conforme os conselheiros Fábio e Sabrina”; George Sobrinho: “Justifico meu voto não,
pelo não devido esclarecimento sobre a possibilidade de inclusão de pauta pelos conselheiros. E o não acolhimento de questão de ordem visando o esclarecimento
sobre a questão”.  Karine Tavano: “Justificou meu voto em virtude do fato de que o artigo 13 da Resolução 10 do Consu de 11 de abril de 2014 permitir a inclusão
de itens na pauta.”;  Fábio Silva de Souza: Pediu que constasse em ata “ Após a saída do presidente da sessão, acha lastimável que este tipo de discussão a respeito
do funcionamento deste conselho se encerre desta forma”. O conselheiro Henrique Neves assim se manifesta após encerramento da sessão: “ Até mesmo pra constar
para a comunidade que nos escuta da questão de ordem que foi negada e acho que era de extrema importância ai nesta discussão, né?Por isso que a Pauta foi
reprovada”. Eu, Luíza Cristina Damasceno, mediante o  áudio e documentos da sessão, lavrei a presente ata que, depois de apreciada e aprovada, será devidamente
assinada eletronicamente por mim e pelo presidente. Esta ata visa atender o disposto no Regimento Interno do Consu, mais especificamente, em seu Art. 20: “De
cada reunião do Conselho, será lavrada ata pelo (a) Secretário (a), a qual será discutida e aprovada na reunião seguinte e, após a aprovação, subscrita por ele (a) e
pelo Presidente. Parágrafo Único – As atas conterão apenas os registros das deliberações tomadas, sem menção às manifestações individuais que as precederam, a
menos que seja solicitado”. Diamantina, 26 de maio de 2021. x-x-x-x-x-x-x-xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Nota: Este documento foi complementado conforme deliberações do Conselho Universitário em sua 243ª sendo a 143ª sessão em caráter ordinário realizada em 17
de junho de 2021.

 

 

JANIR ALVES SOARES

Presidente  do CONSU/UFVJM

 

LUIZA CRISTINA DAMASCENO

Secretária dos conselhos superiores da UFVJM
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